
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

AGRAVO INTERNO Nº 0002589-49.2015.815.0000 
RELATOR: Des. José Aurélio da Cruz.
AGRAVANTE: Imobiliária  LS Ltda e outro. 
ADVOGADO: Saulo Medeiros da Costa Silva.
AGRAVADO(1): Mercadinho Farias Ltda.     
AGRAVADO(2): Vamberto de Farias Leal.  

A C Ó R D Ã O 

AGRAVO  INTERNO -     LOCAÇÃO  NÃO
RESIDENCIAL  –  CONTRATO  POR  PRAZO
INDETERMINADO - DENUNCIA VAZIA - DESPEJO
LIMINAR  –  INDEFERIMENTO  –  AUSÊNCIA  DOS
REQUISITOS  DO  ART.  273  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL  -  DECISÃO  AGRAVADA
MANTIDA - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO
- AUSÊNCIA DE  NOVOS  ELEMENTOS  CAPAZES
DE  ALTERAR  A  DECISÃO  INTERINAMENTE
AGRAVADA - RECURSO DESPROVIDO.

 Nos termos do  art.  59,  §   1º,  VIII,  da Lei  n.
8.245/91 é possível a antecipação de tutela, em sede
de  ação  de  despejo,  desde  que  presentes  os
requisitos do art.  273 do Código de Processo Civil.
No caso em tela,  em que pese o agravante tenha
procedido  a  notificação  prévia,  não  se  mostram
presentes  os  requisitos  necessários  para  a
concessão da medida,  em especial  a urgência que
justifique  o  despejo  liminar,  bem  assim  o  dano
irreparável ou de difícil reparação, sem possibilitar o
contraditório.

 Recurso  desprovido,  para  manter  a  decisão
internamente agravada em todos seus termos.

 VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

 ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível, à unanimidade de
votos,  NEGAR PROVIMENTO ao Agravo Interno,  nos termos do voto do
relator e da certidão de julgamento de fls. 92.
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RELATÓRIO

Cuida-se de Agravo Interno interposto pela  IMOBILIÁRIA LS
LTDA, em face da Decisão Monocrática de fls. 80/83, que manteve a decisão
agravada, indeferindo o pedido de desocupação liminar. 

Em suas razões, o recorrente sustentou que estão preenchidos
os requisitos para a concessão da medida liminar de desocupação liminar do
imóvel,  notadamente  a  prova  inequívoca  e  o  fundado  receio  de  dano
irreparável ou de difícil reparação. Afirma que o locatário foi notificado para
desocupação  em  30  (trinta)  dias,  sendo  possível  a  retomada  pretendida.
Nesse sentido, requer a concessão da tutela antecipada com base no inciso I
do art. 273 do CPC, para determinar a desocupação do imóvel e consequente
provimento do agravo.

É, em síntese, o relatório. 

VOTO

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade  do  recurso,
passo a decidir.

Sem razão o recorrente.

Com efeito, inicialmente ressalto que é perfeitamente possível o
deferimento de tutela antecipada em ações de despejo, nos termos do § 1º do
art. 59, inciso, VIII, da Lei n.º 8.245/91. 

Contudo,  a  concessão  da  medida  antecipatória  de  tutela
destinada  à  decretação  liminar  da  ordem  de  despejo  está  condicionada
igualmente ao atendimento dos requisitos do art. 273 do Código de Processo
Civil.

Logo,  há  que  se  proceder  com  cautela  na  apreciação  do
pedido, o qual somente poderá ter lugar naquelas situações em que restar de
plano  evidenciado  que  a  realização  do  direito  do  locador  não  pode  ser
postergada  para  o  final  do  processo,  sob  pena  de  suportar  prejuízos
irreparáveis ou de difícil reparação.

Além disso, em casos como o presente, uma vez concedido o
pleito antecipatório não haverá mais como ser restaurada a situação fática
anterior  e,  nos  termos  do  §  2º  do  art.  273,  do  CPC,  está  expressa  a
impossibilidade  de  concessão  da  medida  se  constatado  o  perigo  de
irreversibilidade do provimento. 

Pois bem, da análise dos elementos de convicção existentes
nestes autos, tenho que não há como ser acolhida a pretensão recursal, na
medida em que não vislumbro a presença do requisito de fundado receio da
ocorrência  de  um  dano  irreparável  ou  de  difícil  reparação  ao  recorrente,
máxime porque os agravados continuarão pagando os aluguéis até o deslinde
do feito. 
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Ao  contrário,  haveria  dano  reverso  acaso  fosse  deferida  a
medida liminar, vez que haveria a desocupação de estabelecimento comercial
com clientela fixa. 

Nesse contexto, não há como reconhecer o preenchimento dos
pressupostos imprescindíveis ao acolhimento do pedido liminar, sobremaneira
o fundado receio da ocorrência de um dano irreparável ou de difícil reparação
e,  ainda,  indemonstrada  urgência  na  medida,  mostrando-se,  desse  modo,
temerária a determinação do despejo em sede liminar. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ. Veja-se:

DIREITO  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR. AÇÃO DE DESPEJO.
LIMINAR NEGADA PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM. FUMUS
BONI  IURIS  E  PERICULUM  IN  MORA  NÃO
DEMONSTRADOS.  1.  A  análise  dos  requisitos  para  a
concessão  de  liminar  em  ação  de  despejo  não  pode,  em
princípio,  ser  revista  em  sede  de  recurso  especial,  por
demandar exame de questões fático-probatórias. Incidência da
Súmula n. 7/STJ. Ausente, assim, a aparência do bom direito
necessário à concessão da medida cautelar. 2. O periculum in
mora  não  se  mostra  evidente,  porque  não  comprovado
risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg na MC:
24018  SP  2015/0052657-6,  Relator:  Ministro  ANTONIO
CARLOS FERREIRA,  Data  de Julgamento:  16/04/2015,  T4 -
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 23/04/2015).

LOCAÇÃO.  DESPEJO.  CONCESSÃO  DE  LIMINAR.
POSSIBILIDADE.  ART.  59,  §  1º,  DA LEI  N.º  8.245/94.  ROL
NÃO-EXAURIENTE.  SUPERVENIÊNCIA  DE  ALTERAÇÃO
LEGISLATIVA.  NORMA  PROCESSUAL.  INCIDÊNCIA
IMEDIATA. DETERMINAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO.
APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. 1. O rol previsto no art.
59,  §  1º,  da  Lei  n.º  8.245/94,  não  é  taxativo,  podendo  o
magistrado  acionar  o  disposto  no  art.  273  do  CPC  para  a
concessão  da  antecipação  de  tutela  em  ação  de  despejo,
desde que preenchidos os requisitos para a medida. 2.  Ainda
que  se  verifique  a  evidência  do  direito  do  autor,  para  a
concessão da tutela antecipada com base no inciso I  do
art.  273  do  CPC  não  se  dispensa  a  comprovação  da
urgência da medida, tudo devidamente fundamentado pela
decisão concessiva,  nos termos do § 1º  do mencionado
dispositivo. A ausência de fundamentação acerca de todas as
exigências legais conduz à nulidade da decisão. 3. Embora o
acórdão recorrido careça de fundamentação adequada para a
aplicação do art.  273,  inciso  I,  do  CPC,  a  Lei  n.º  12.112/09
acrescentou  ao  art.  59,  §  1º,  da  Lei  do  Inquilinato,  a
possibilidade de concessão de liminar em despejo por de "falta
de pagamento de aluguel e acessórios da locação", desde que
prestada caução no valor equivalente a três meses de aluguel.
Assim,  cuidando-se  de  norma  processual,  sua  incidência  é
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imediata, sendo de rigor a aplicação do direito à espécie, para
determinar ao autor a prestação de caução - sob pena de a
liminar perder operância. 4. Recurso especial improvido. (STJ -
REsp:  1207161  AL  2010/0150779-2,  Relator:  Ministro  LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  Data  de  Julgamento:  08/02/2011,  T4  -
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 18/02/2011) 

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  647.746  -  ES
(2014/0343918-2) […] 2.  Ainda que se verifique a evidência
do direito do autor, para a concessão da tutela antecipada
com base no inciso I do art. 273 do CPC não se dispensa a
comprovação  da  urgência  da  medida,  tudo  devidamente
fundamentado pela decisão concessiva, nos termos do § 1º
do  mencionado  dispositivo.  [...].  4.  Recurso  especial
improvido"  (REsp  1.207.161/AL,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA TURMA,  julgado  em  08/02/2011,  DJe
18/02/2011)  Ante  o  exposto,  conheço  do  agravo  e  nego
seguimento  ao  recurso  especial.  Publique-se.  Intimem-se.
Brasília (DF), 29 de abril de 2015. Ministro RICARDO VILLAS
BÔAS  CUEVA  Relator  (STJ  -  AREsp:  647746  ES
2014/0343918-2,  Relator:  Ministro  RICARDO  VILLAS  BÔAS
CUEVA, Data de Publicação: DJ 07/05/2015) [negritei].

Por  pertinentes,  colaciono  os  seguintes  precedentes  deste
Egrégio Tribunal: 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  TUTELA  ANTECIPADA.
DESPEJO. ART. 59, § P, DA LEI N° 8.245/91. HIPÓTESE NÃO
CONFIGURADAS.  PERIGO  DE  IRREVERSIBILIDADE  DA
MEDIDA.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  273,  §  2°,  DO  CPC.
DECISÃO  CASSADA.  RECURSO  PROVIDO.  Não  restando
configuradas as hipóteses do art. 59, § 1°, da Lei n4 8.245/91,
não se justifica a concessão da medida liminar condicionada ao
pagamento de caução no valor correspondente a 03 três meses
de aluguel. Embora não seja caso de aplicação do art. 59, § 1°,
da Lei IV 8.245/91, possível a concessão de tutela antecipada,
desde  que  observados  os  requisitos  do  art.  273  do  CPC.
Conquanto  a  agravante  não  negue  a  existência  de  débito
relativo  a  aluguel,  há  confissão  da  agravada  no  sentido  de
estar, também, a dever a recorrente, razão pela qual, embora
razoáveis  as  alegações  da  promovente,  não  se  verifica,  de
plano,  a  existência  de  prova  inequívoca  a  autorizar  a
manutenção da tutela antecipada concedida em primeiro grau.
Ainda que consideradas verídicas todas as informações da
recorrida, caso mantida a decisão a quo, haverá sério risco
de irreversibilidade da medida, a afrontar o disposto no art.
273, § 2°, do CPC, uma vez que a agravante será despejada
do  local,  acarretando,  inexoravelmente,  a  demissão  de
seus funcionários, que ficarão sem receber seus salários,
bem  como  o  inadimplemento  com  relação  a  seus
fornecedores.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº
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20020080116748002, 4ª Câmara cível, Relator Des. João Alves
da Silva , j. Em 11-10-2011).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AÇÃO  DE  DESPEJO  C/C
COBRANÇA. CONTRATO DE LOCAÇÃO NÃO RESIDENCIAL.
INADIMPLÊNCIA.  LIMINAR  QUE  DETERMINA
DESOCUPAÇÃO  VOLUNTÁRIA  NO  PRAZO  DE  15  DIAS.
LOCATÁRIO  AINDA NÃO  CITADO.  OPORTUNIDADE  PARA
PURGAÇÃO  DA  MORA.  FACULDADE  NÃO  CONCEDIDA
PELO JUÍZO A QUO. DESPEJO LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE
DE DEFERIMENTO IMEDIATO. PROVIMENTO DO AGRAVO.
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00006953820158150000,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em
18-05-2015)   (negritei). 

DISPOSITIVO

Isto  posto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  INTERNO,
mantendo-se incólume a decisão agravada.

É como voto.

Presidiu a Sessão o  Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz (relator); o
Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir a Exma.
Desª.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes;  e  o  Exmo.  Dr.  José  Guedes
Cavalcanti  Neto,  Juiz  Convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Saulo
Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de
Justiça da Paraíba. João Pessoa, 07 de julho de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                        RELATOR
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